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DECRETO Nº 2.492, DE 22 DE JANEIRO DE 1985

Dispõe sobre a regulamentação da Feira-livre de domingo.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:


Art. 1º Fica estabelecido que, a Feira-livre de domingo, deverá funcionar nas seguintes ruas: Avenida XV de Novembro até a Travessa Maria Quarelo Fonntana; Rua Otávio R. Barbosa até a esquina da Av. Brasil; e Rua Juvenal Guerra até a esquina da Rua Jácomo Zanchetta.  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


[bookmark: _GoBack]Ferraz de Vasconcelos, 22 de janeiro de 1985.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


HÉLIO MAEDA
Diretor da Receita


Registrado no Depto. de Administração – Divisão de Expediente e Documentação – e publicado na Portaria Municipal na mesma data. 


ANGELA MARIA MACHADO DE MACEDO
Diretora Administrativa


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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